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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n' 14912019, Pregão Presencial a" 02612019|PMSAL
Tema: Pregão Presencial para futura e eventual aquisição de materiais de aviamentos
ârtesânâto para atender as necessidades das secretarias municipais de Educação, Saúde
Assistência Social.

Preliminarmente. ten)os que o PARECER JURÍDICO é sempre procedimento de

orientaçiio tbrnral e legal dos alos a seren praticados pela Administração Pública. quando solicitado
por qlrem de Direito. e não é impositivo nem vinculativo, não podendo adentrar no mérito da

oportunidade e conveniência. exclusivos do gestor. não obstante ser imperativo que todo ato

adnrinistrativo der e seguir e observar os princípios básicos da Administração Pública. quais sejam.

[.egalidade. L.r.rpessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência, além das normas especílicas de

cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen ação do

cuurprinrcnto dos principios e normas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto.
cla priitica de todos os atos sucessiros desde a manifestação lbrmal da necessidade do serriço ou
produto pelo agente pirblico colnpetente para tal até homologação de todo o processo

adnrinistratir o. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a priíica de todos os demais atos

adnr inistrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

obserrar quanto à fbnnalidade e legalidade de todos os atos praticados.

('onr o erposto. em análise das formalidades dos atos administratiros que compõe este

Processo Administrativo Licitatório n" 14912019, Pregão Presencial n' 026/2019/PMSAL.
tr'ndo cor.r.ro ob.ieto a futura e eventual aquisição de materiais de aviamentos e artesânato para
irtender as necessidades das secretarias municipais de Educaçâo, Saúde e Assistência Social.

A equipe,'comissâo de Licitação do Município de Santo Antônio do Leste/MT. neste ato
represenlada pelo serr idor Eriks \4atos da Sih'a. presidente da Comissão de Licitação. designado
r ia Portaria n" 389'2019. publicada no Jornal Otlcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato
(irosso no i.f98 ano XIV. aos 23 de agosto de 2019. subnrete e requer a apreciação jurídica e

emissào de respectiro PARECER .IIIRiDICO o presente processo administrativo supracita«Io,
com objeto acima citado.

O preserlte Processo Administratiro te\e inÍcio corl a solicitação da Gerência de Cidade.
por serr titular. Sr. Ronaldo Martins de Aurorim. nonreado via Portaria Municipal de n' 53712017.
dc l-lrll'2017. publicada no.lornal Otlcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso n"
1.859 ano Xll. aos 22 de norembro de 2.017. Seguiu-se a partir daí todas as rt.redidas legais e

adntinistratir as aptas à t'orrnalização pelos agentes competentes. quais sejam: Gerência de Cidade.
Secrc'taria de Finanças. Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade e Con.rissâo de
l-icitaçào. rindo à esta Assessoria.lurídica para emissào de parecer .jurídico acerca da legalidade.
.l 
odos os demais nraniÍbstaram-se tirrmalmente nos termos requeridos e segundo suas
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competências. conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que compe A CSSA

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimenlos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

obsen ar os Principios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Et'iciência. e a nào observância gera efeitos e sansôes nas searas administrativa, civil e penal.

conlbmte cada caso concreto e em deslavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

nlesmas norn'Ias vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo.22. inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva

de legislar sobre contratos e licitações públicas. por conseguinte, toda norma complementar.

ordinária. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais como as Leis n' 8.666/93. n" 8.745193. n" 1 0.520/02. etc.

No caso in tela, PÍocesso Administrativo Licitatório n' 149/2019, Pregão Presencial no

026/2019/PMSAL. verifica-se que formal e legalmente todos os atos praticados no Processo de

Licitação o tbram com total observância aos princípios gerais da Administração Pública e aos
preceitos nonnativos específicos do procedimento praticado. desde o primeiro procedimento até a
atual tase processual.

\a Adnr ir.ristração Pública. temos que a regra geral e a prevista no Artigo 3'da Lei n'
8.666'91 quc assinr preceitua:

Art. -1" 4 licitaç:io destina-se â qarântir a observância do princírrio constitucional da isonomia,
a seleção da ÍrroÍrosta mais vantaiosâ para a administrâção e a Dromoção do desenvolvimento
nacional sustentálgle será orocess4d4 e iulg,ada e![ eslfita confo4lidade com os princípios
básicos da lesalidade, da impessoalidade, da moralidade, da isualdade, da nublicidade, da
n robidadc administra tiva - da vinculacão ao mento convocâtório. do iulsamento obietivo
e dos que lhes são correlatos

Quanto ao presente processo de licitação, temos que o Pregão Presencial segue princípios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei n" 8.666/93 supracitada, além das especificas previstas

na Lei no 10.520/02.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisiçào e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Presencial, por conseguinte
viabilizando a competição. em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e
opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.

OBSERVAÇÕES:

I - Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de Licitação.
verilicar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada, tais Certidões
não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz
necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.
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2 -Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser previamente

analisados pela equipe de licitação ou quem de direito quanto à existência de alguma licitação em

vigência com o mesmo objeto e, caso exista, deve ser excluido do pedido de licitação a ser

processado pela equipe de licitaçâo.

homoloqação volte-se à Assessoria Jurídica Dara râtificação e/ou retificação do PARECER
JURIDICO e posterior rlublicaeão,

E O PAITECER:

Santo.-\ntt'rnio do l.este/MT.2f de novembro de 2019.

João Ped os de Oliveira
Procu dor Jurídico
oAB-MT 26.851/O
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Pelo erposto, temos e havemos que o Processo Administrativo Licitatório n' 149/2019. Pregão
Presencial n' 026/2019/PMSAL. em análise formal e lesal dos orocedimentos adotados, está
aDto nara seguir-se os demais atos. até homologacão e. em sendo necessário. antes da


